
REQUERIMENTO Nº 168/2026

A Sua Excelência o Senhor

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal e à Secretaria Municipal de Saúde, solicitando informações sobre 
o seguinte:

Acerca do fornecimento de  produtos  de limpeza,  higienização e  saneantes 
destinados às Unidades Básicas de Saúde – UBSs do Município de Sarandi. Desta maneira, 
requer-se:

I. Que seja informado se atualmente existe estoque suficiente de produtos de 
limpeza, higienização e saneantes para atendimento de todas as Unidades Básicas de Saúde 
do Município;

II.  Que  seja  encaminhada  relação  dos  principais  produtos  utilizados  nas 
UBSs, informando os quantitativos disponíveis em estoque e a previsão de reposição;

III.  Que seja informado se houve falta,  desabastecimento ou fornecimento 
insuficiente de produtos de limpeza em alguma unidade de saúde nos últimos 12 meses,  
especificando os locais, os períodos e as providências adotadas;

IV.  Que  seja  informado  qual  a  atual  situação  dos  processos  licitatórios, 
pregões,  atas  de  registro  de  preços  e  contratos  destinados  à  aquisição  de  produtos  de 
limpeza e higienização para a Secretaria Municipal de Saúde;

V.  Que  seja  informado  se  existem  processos  licitatórios  em  andamento, 
suspensos,  fracassados  ou  aguardando  homologação  relacionados  à  aquisição  desses 
materiais;

O  presente  requerimento  tem  por  finalidade  fiscalizar  as  condições  de 
funcionamento das Unidades Básicas de Saúde e verificar  se  o Município está  garantindo o 
fornecimento adequado dos materiais necessários para a limpeza e higienização dos ambientes 
de atendimento.  A manutenção de estoques regulares desses produtos é indispensável para a 
prevenção  de  contaminações,  para  a  proteção  da  saúde  dos  usuários  e  servidores  e  para  o 
cumprimento das normas sanitárias aplicáveis aos estabelecimentos de saúde.

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 3 dias do mês de junho de 2026.

APARECIDO BIANCHO

Vereador

[Assinado digitalmente]
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